LEI Nº.365

Autoriza reajustamento e pagamento a Zecil, Zech Engenharia Comércio e Indústria, Ltda.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a efetuar o pagamento de C$ 713.748,00, correspondente a importância do reajustamento de preços sôbre o contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal e a Zecil Zech Engenharia Comércio e Indústria, Ltda., deduzida a multa contratual prevista.

§ 1º – Esse reajustamento baseia-se no contrato de 26 de Junho de 1953, em face da Lei que instituiu o salário mínimo no pais (1º/5/1954).

§ 2º – O Pagamento à firma contratante será feito nos exercícios 1960 e 1961, em duas prestações de igual valôr, sem juros.

Art. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de Maio de 1957. 

